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ANEXO VII.VI.III 

POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS DESENVOLVIDAS NOS CURSOS, 
QUE TRATAM DO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER (LEI Nº 
11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006) 
 

O conceito de violência contra as mulheres, adotado pela Política Nacional, 
fundamenta-se na definição da Convenção de Belém do Pará (1994), segundo a qual a 
violência contra a mulher constitui “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que 
cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito 
público como no privado” (Art. 1°). A definição é, portanto, ampla e abarca diferentes 
formas de violência contra as mulheres, tais como:  
 

1) A violência doméstica ou em qualquer outra relação interpessoal, em que o 
agressor conviva ou haja convivido no mesmo domicílio que a mulher e que 
compreende, entre outras, as violências física, psicológica, sexual, moral e patrimonial 
(Lei 11.340/2006);  

 
2) A violência ocorrida na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa e 

que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, 
prostituição forçada, seqüestro e assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em 
instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar;  

 
3) A violência perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer 

que ocorra (violência institucional).  
 

O conceito de enfrentamento, adotado pela Política Nacional de Enfrentamento à 
Violência contra as Mulheres, diz respeito à implementação de políticas amplas e 
articuladas, que procurem dar conta complexidade da violência contra as mulheres em 
todas as suas expressões.  
 

O enfrentamento requer a ação conjunta dos diversos setores envolvidos com a 
questão (saúde, segurança pública, justiça, educação, assistência social, entre outros), no 
sentido de propor ações que: desconstruam as desigualdades e combatam as 
discriminações de gênero e a violência contra as mulheres; interfiram nos padrões 
sexistas/machistas ainda presentes na sociedade brasileira; promovam o empoderamento 
das mulheres; e garantam um atendimento qualificado e humanizado às mulheres em 
situação de violência. Portanto, a noção de enfrentamento não se restringe à questão do 
combate, mas compreende também as dimensões da prevenção, da assistência e da 
garantia de direitos das mulheres. 
 
  Convém esclarecer que, Serviço de Responsabilização e Educação do Agressor é 
o equipamento responsável pelo acompanhamento das penas e das decisões proferidas 
pelo juízo competente no que tange aos agressores, conforme previsto na Lei 
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11.340/2006 e na Lei de Execução Penal. Esses serviços deverão, portanto, ser 
necessariamente vinculados ao sistema de justiça, entendido em sentido amplo (Poder 
Judiciário, Secretarias de Justiça Estadual e/ou Municipal). Entre suas atribuições, 
podem-se citar: a promoção de atividades educativas, pedagógicas e grupos reflexivos, a 
partir de uma perspectiva de gênero feminista e de uma abordagem responsabilizante; e 
o fornecimento de informações permanentes sobre o acompanhamento dos agressores ao juízo 
competente, por meio de relatórios e documentos técnicos pertinentes.  
 

O combate ao fenômeno da Violência contra Mulher não é função exclusiva do 
Estado; a sociedade também precisa se conscientizar sobre sua responsabilidade, no 
sentido de não aceitar conviver com este tipo de violência, pois, ao se calar, ela 
contribui para a perpetuação da impunidade. Faz-se urgente a compreensão, por parte da 
sociedade como um todo, de que os Direitos das Mulheres são Direitos Humanos, e que 
a modificação da cultura de subordinação calcada em questões de gênero requer uma 
ação conjugada, já que a violência contra a mulher desencadeia desequilíbrios nas 
ordens econômica, familiar e emocional.  
 

Desta forma, o corpo docente realiza a inclusão sobre este tema em seus 
conteúdos programáticos, com a permanente revisão curricular e a produção, difusão e 
avaliação contínua do material didático importantes para promover enfoques e 
conteúdos pedagogicamente mais adequados, além de debates em sala de aula, 
promoção de seminários sobre violência contra a mulher, com temas que desconstruam 
as desigualdades e combatam as discriminações de gênero e a violência contra as 
mulheres; interfiram nos padrões sexistas/machistas ainda presentes na sociedade 
brasileira; promovam o empoderamento das mulheres; e garantam um atendimento 
qualificado e humanizado às mulheres em situação de violência, além de distribuição de 
Cartilhas a Comunidade Acadêmica e encaminhamento de situação de agressões contra 
a mulher ao sistema de justiça. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


